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Exposicéo de motivos. Por que € necesséario um Protocolo?

As propostas para prevencao, enfrentamento e erradicacdo da violéncia de género
contra as mulheres nos ambitos doméstico, familiar e nas rela¢des intimas de afeto
culminam, h&a anos, em leis, politicas publicas, planos e programas governamentais,
institucionais e da sociedade civil em geral. O objetivo é ir além, é ressignificar contextos
histéricos e culturalmente construidos em que perduram desigualdade de género e

violéncia contra as mulheres.

Protocolos sdo, nesta medida, importantes instrumentos para o enfrentamento de
diversos obstaculos na assisténcia e na gestédo dos servigcos. Orientados por diretrizes
de natureza técnica, organizacional, legislativa e politica, ttm como fundamentacéo

estudos validados por evidéncias cientificas.

Com o escopo de desenvolver este Protocolo criou-se grupo de trabalho, integrado por
defensoras publicas atuantes na area respectiva, que se debrugou sobre estudos
cientificos e sobre a realidade fatica experimentada na promocéo e defesa dos direitos
das mulheres. O grupo também elaborou sugestbes relativas a adequacao da estrutura
fisica dos Nucleos Especializados na Defesa das Mulheres em Situacao de Violéncia —
NUDEMSs, que foram encaminhadas & Administracdo Superior para alinhamento com o
Projeto Estratégico n° 03 - Definicdo de Prioridades e Requisitos Minimos de Atuacdo,

gue nasceu do Planejamento Estratégico.

Os resultados dos trabalhos, com relagdo ao Protocolo, estdo consolidados neste
documento, cujo foco reside na padronizagcdo da atuacdo da Defensoria Publica do
Estado de Minas Gerais no que diz respeito & promogéo e defesa dos direitos das

mulheres em situag&o de violéncia de género, considerando que:
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. a Convencédo sobre a Eliminagdo de Todas as Formas de
Discriminacédo contra a Mulher dispde que o Estado devera adotar medidas
adequadas, com as sangbes cabiveis, a fim de condenar “toda a distin¢ao,
excluséo ou restricdo baseada no sexo e gque tenha por objeto ou resultado
prejudicar ou anular o reconhecimento, gozo ou exercicio pela mulher,
independentemente de seu estado civil, com base na igualdade do homem e
da mulher, dos direitos humanos e liberdades fundamentais nos campos
politico, econdmico, social, cultural e civil ou em qualquer outro campo” (artigo
1° e artigo 2°, alinea “b”);

° a Convencéao Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a
Violéncia contra a Mulher - Convencdo de Belém do Para considera
“violéncia contra a mulher qualquer ato ou conduta baseada no género, que
cause morte, dano ou sofrimento fisico, sexual ou psicolégico a mulher, tanto
na esfera publica como na esfera privada” (artigo 1°), assegurando que “toda
mulher tem direito a uma vida livre de violéncia, tanto na esfera publica como
na esfera privada” (artigo 3°), prevendo, ainda, o dever do Estado de “adotar,
por todos os meios apropriados e sem demora, politicas destinadas a prevenir,
punir e erradicar tal violéncia” (artigo 7°);

° a Recomendacao Geral n® 19 do Comité sobre a Eliminacdo da
Discriminacdo contra as Mulheres (CEDAW) da Organizacdo das Nacdes
Unidas conceitua a “violéncia baseada no género” como sendo a violéncia que
é dirigida contra a mulher por ela ser mulher ou aquela que afeta
desproporcionalmente as mulheres (item 6 “d”);

. a Recomendacédo Geral n° 35 do Comité sobre a Eliminagdo de
Todas as Formas de Discriminacdo contra a Mulher (CEDAW) da
Organizacdo das Nacdes Unidas orienta os Estados Partes signatarios a
eliminarem a violéncia de género, inclusive no &mbito do sistema de justica;

° a Convencéo Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a
Violéncia contra a Mulher — Convencao de Belém do Para estabelece o
compromisso dos Estados Partes em adotarem medidas especificas destinadas
a promoverem o conhecimento e a observancia do direito das mulheres a uma
vida livre de violéncia e o direito das mulheres a que se respeitem e protejam
seus direitos humanos; a modificarem os padrdes sociais e culturais de conduta
de homens e mulheres, a fim de combaterem preconceitos, costumes e todas
as outras préticas baseadas na premissa da inferioridade ou superioridade de
qualquer dos géneros ou nos papéis estereotipados para o homem e a mulher,
gue legitimem ou exacerbem a violéncia contra as mulheres; bem como a
prestarem servicos especializados apropriados as mulheres sujeitadas a
violéncia, por intermédio de entidades dos setores publico e privado (artigo 8°);
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. a Convencéo Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a
Violéncia contra a Mulher - Convencdo de Belém do Para ainda
estabelece que toda mulher tem o “direito a igual protecao perante a lei e
da lei” e o “direito a recurso simples e rapido perante tribunal competente
gue a proteja contra atos que violem seus direitos” (artigo 4°, alineas “f’ e

‘9",

° a Recomendacéao Geral n°® 33 do Comité sobre a Eliminacédo de
Todas as Formas de Discriminacdo contra a Mulher (CEDAW) da
Organizagdo das Nacdes Unidas orienta os Estados Partes signatarios a
assegurarem as mulheres efetivo acesso a justica, o que inclui a protecao
de seus direitos contra todas as formas de discriminacdo, com vistas a
empodera-las como pessoas e titulares de direitos, bem como a qualidade
dos procedimentos em todos os niveis dos sistemas de justica, com
mecanismos especializados, judiciais e extrajudiciais (itens 2 e 4);

° a Recomendacéao Geral n°® 33 do Comité sobre a Eliminacdo de
Todas as Formas de Discriminacdo contra a Mulher (CEDAW) da
Organizacédo das NacBes Unidas também prevé que Defensorias Publicas
dos Estados Partes devam ter membras e membros capacitados, sensiveis
as questbes de género, devendo respeitar a confidencialidade e dedicar
tempo adequado para atender as usuarias do servico;

° a Recomendacédo Geral n® 35 do Comité sobre a Eliminacao de
Todas as Formas de Discriminacdo contra a Mulher (CEDAW) da
Organizacdo das Nacdes Unidas dispbe que a violéncia de género pode
afetar algumas mulheres em diferentes graus, ou de maneiras diversas,
considerando formas de discriminacdo diferenciadas e cruzadas. Tais
opressoes potencializam a vulnerabilidade a que mulheres estéo expostas,
0 que significa que sé@o necessarias respostas legais e politicas publicas
adequadas;

° a Constituicdo da Republica Federativa do Brasil de 1988 proibe
gualguer forma de discriminacdo entre os sexos (artigo 3°, inciso IV) e tem
como principio basilar a promoc¢ao da dignidade da pessoa humana (artigo
1°, inciso llI);

° a Lei 11.340/2006 visa a proteger as pessoas do género feminino,
independente do sexo biolégico ou orientacdo sexual, incluindo-se no
conceito de protecdo, além das mulheres cis, as transgéneros, travestis,
transexuais e lésbicas;
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K a LC Federal n® 80/94 e a LC Estadual n® 65/03 determinam ser fungéh
institucional da Defensoria Publica “exercer a defesa dos interesses individuais e
coletivos da crianca e do adolescente, do idoso, da pessoa portadora de
necessidades especiais, da mulher vitima de violéncia doméstica e familiar e de
outros grupos sociais vulneraveis que merecam protecéo especial do Estado”; bem
como “atuar na preservacao e reparacao dos direitos de pessoas vitimas de tortura,
abusos sexuais, discriminacdo ou qualquer outra forma de opressao ou violéncia,
propiciando o acompanhamento e o atendimento interdisciplinar das vitimas”
(artigo 4°, incisos Xl e XVIII da LC n° 80/94 e artigo 5°, incisos IX e XV da LC

KEstaduaI n° 65/03). J

A Defensoria Publica do Estado de Minas Gerais zela pelo cumprimento de principios e

diretrizes previstos na Constituicdo Cidada e nos Tratados Internacionais firmados pelo
Brasil, com vistas a garantir os direitos humanos das mulheres e erradicar todas as

formas de violéncia de género.

Entretanto, a realidade da Defensoria Publica é muito diversa no Estado de Minas
Gerais que possui consideravel extensao territorial, o que torna dificil a atuac&o uniforme

em todas as unidades.

Por isso, 0 objetivo deste Protocolo é a promocao dos direitos das mulheres por meio
da atuacdo equilibrada de todas as defensoras publicas e defensores publicos que
atendam demanda relativa a violéncia de género, assegurando a defesa integral em
todas as instancias e o encaminhamento a rede protetiva, evitando, assim, a

revitimizacao.

Pretende-se evitar também, com este documento, a violéncia institucional, que é a
praticada nas instituicées publicas, por acdo ou omissao, e inclui desde afalta de acesso
a ma qualidade dos servicos prestados. Agentes publicos, que deveriam garantir os
direitos humanos, acabam por viola-los, naturalizando e reproduzindo a desigualdade

entre 0s géneros, muitas vezes por desconhecimento.

Por tal raz&o, destaca-se a importancia deste Protocolo que considerou formas multiplas
e interseccionais de discriminacdo que afetam as mulheres e geram impactos negativos
agravados, em razao de fatores como raca/etnia, cor, identidade de género, orientacéo
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sexual, deficiéncia, idade, vulnerabilidade econdbmica, classe social, escolaridade,

lingua, religido ou crenca, opinido politica, dentre outras.

De outro giro, a educagédo em direitos é ferramenta essencial para o enfrentamento a
violéncia de género e traz a sociedade o conhecimento necessario tanto para prevenir
quanto para fomentar a ado¢do das medidas cabiveis. E fundamental a presenca do
tema “violéncia de género” em ambientes onde exista convivéncia social, especialmente
nas instituicdes de ensino e cultura, com a realizacdo de campanhas, palestras, rodas
de conversa, concursos de redacdo, dentre outras atividades capazes de
ensinar/conscientizar criancas e adolescentes e a populacdo em geral. As acfes devem
ser planejadas e executadas como politicas publicas, visando a prevencédo e o

enfrentamento a violéncia de género.

Também é muito importante que as unidades da Defensoria Publica estejam integradas
as redes de enfrentamento a violéncia contra as mulheres e as redes de servicos de
atendimento as mulheres. As primeiras buscam atuacao articulada entre instituicdes,
o0rgaos governamentais/nao-governamentais e a comunidade/sociedade civil em geral,
objetivando o desenvolvimento de estratégias efetivas de prevencdo e de politicas
publicas que garantam a assisténcia qualificada as mulheres em situacao de violéncia,
promovendo sua emancipacdo e 0 respeito aos direitos humanos, além da
responsabilizacdo das pessoas agressoras. Ja as redes de atendimento aliam diversas
frentes para suprir a complexidade do fen6meno da violéncia contra as mulheres e de
seu carater multidimensional, que perpassa diversas areas, tais como: salde,
educacgdo, seguranca publica, assisténcia social, sistema de justica, cultura, entre

outros?.

A rede de atendimento nos Municipios pode ser composta por Centros de Referéncia
da Mulher, Centros de Referéncia de Assisténcia Social/CRAS, Centros de Referéncia
Especializados de Assisténcia Social/CREAS, nucleos de atendimento a mulheres em

faculdades de psicologia e servico social, unidades basicas de saude, programa de

1 ver Cartilha da Rede de Enfrentamento a Violéncia contra as Mulheres, disponivel em

https://www12.senado.leg.br/institucional/omv/entenda-a-violencia/pdfs/rede-de-enfrentamento-a-
violencia-contra-as-mulheres. Acesso aos 05/12/2021.
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saude da familia, hospitais municipais, Delegacias Especializadas de Atendimento as
Mulheres (DEAMs), Central de Atendimento a Mulher (Ligue 180), Casas-
Abrigo/servicos de abrigamento, Casas de Passagem, Patrulhas de Prevencao a
Violéncia Doméstica da Policia Militar, Defensorias Especializadas no atendimento as
mulheres ou Coordenadoria Estadual de Promocéao e Defesa dos Direitos das Mulheres
da Defensoria Publica, Promotorias Especializadas no atendimento as mulheres ou
Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justica de combate a violéncia
domeéstica e familiar contra as mulheres, Juizados de Violéncia Doméstica e Familiar
contra a Mulher, bem como grupos reflexivos de prevencdo e conscientizacdo das

pessoas agressoras.

Cabe destacar os NUDEMSs, Defensorias Publicas Especializadas no atendimento
gualificado das mulheres em situacdo de violéncia de género, em especial violéncia
doméstica e familiar, e representam o compromisso institucional em realizar politicas

publicas para prevenir e combater a violéncia de género.

Em diversos Municipios ha instituicbes ou organizacbes com grupos de apoio
especificos para promover atividades pedagdgicas e educativas, visando a
desconstrucdo de valores sexistas, machistas e culturais, contribuindo para que sejam
extirpados esterettipos de género e padrbes hegemdnicos de masculinidade. Assim,
também é importante que a defensora publica e o defensor publico conhecam tais
grupos de apoio para encaminhamento de pessoas atendidas pela Defensoria Publica
gue, muitas vezes nao figurem como agressoras em um processo, mas verbalizem certa
dificuldade em questbes de igualdade de género e manifestem interesse em

voluntariamente participar.

Por fim, almeja-se a observancia as diretrizes aqui delineadas, a luz do comando
méximo previsto na Constituicdo da Republica Federativa do Brasil de promocéo de
direitos humanos, orientagcdo juridica e defesa, em todos os graus, de pessoas

vulnerabilizadas, neste grupo incluidas as mulheres em situacéo de violéncia de género.
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ACOLHIMENTO E ATENDIMENTO

As mulheres em situacgdo atual ou pretérita de discriminacao ou outra forma de violéncia
em razao do género, seja hipétese de violéncia doméstica e familiar nos termos da Lei
11.340/2006 ou nao, tém o direito de serem acolhidas pela Defensoria Publica de forma
apropriada.

Por isso, recomenda-se a servidora administrativa ou servidor administrativo, a
psicéloga ou psicologo, a assistente social ou o assistente social, a estagiaria ou
estagiario, a defensora publica ou defensor publico a participacdo em cursos de
formacdo continuada sob a perspectiva de género, raca/etnia e classe social que vise a
garantir atendimento respeitoso, humanizado, preventivo e sensivel as especificidades
e desigualdades de género. E recomenda-se, ao se depararem com revelacdo

espontanea de violéncia sofrida pela mulher, a observancia as seguintes orientacées:
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ATUACAO MINIMA DE DEFENSORAS PUBLICAS E DEFENSORES PUBLICOS

A mulher em situagéo de violéncia de género muitas vezes procura a Defensoria Publica
para atendimento de demandas de outras naturezas. Assim, considerando a
transversalidade da matéria, todos os 6rgaos de execucao, de quaisquer atribuicdes,
terdo contato com relatos que possam se enquadrar em violéncia de género, nem
sempre de forma clara, por vezes em narrativas disfar¢gadas, veladas e abafadas pelo

medo ou desconhecimento.

Mesmo nas unidades com NUDEM instalado ou Defensoria com atribuig&o para realizar
a defesa dos direitos das mulheres em situacéo de violéncia, € comum que essa mulher
manifeste desinteresse nas medidas protetivas de urgéncia ou no atendimento
especializado. Muitas vezes, ela ndo tem consciéncia da violéncia ou apenas ndo esta

preparada para enfrenta-la.

Por isso é necessario que defensoras publicas e defensores publicos estejam aptos ao
acolhimento da mulher que narra ou sugere qualquer tipo violéncia de género,
respeitadas as hipdteses de impedimento e suspeicdo, ainda que essa ndo seja a
finalidade do atendimento, sendo fundamentais as formacdes continuadas sobre a

tematica. Para tanto, recomenda-se:

| — a leitura do Manual de Atuacdo Funcional lancado pela Corregedoria Geral da
Defensoria Publica do Estado de Minas Gerais — na parte que toca a atuacdo na area
de violéncia doméstica e de género e a Defensoria Especializada em Defesa da Mulher
Vitima de Violéncia — NUDEM;

Il - participar de aulas/palestras promovidas pela Instituicdo, qualificando-se para uma
atuacdo com perspectiva de género, raca/etnia e classe social que vise a garantir
atendimento respeitoso, humanizado, preventivo e sensivel as especificidades e

desigualdades de género;

IIl — participar de reunides e eventos de formacao continuada promovidos pelos 6rgéos
internos com qualificacdo tematica, para compreender o fendmeno da violéncia com a

11
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perspectiva de género, racal/etnia e classe social, prevenir casos de violéncia
institucional pela revitimizagdo da mulher e atualizar-se acerca das normas legais que
buscam a promocdo e defesa dos direitos das mulheres, auxiliando-as em sua
emancipagéo do ciclo da violéncia;

IV - encaminhar a mulher ao 6rgdo de atuacdo ou érgao de execucao responsavel pelo
atendimento da mulher em situagéo de violéncia na unidade, se houver, caso se perceba

em seu relato qualquer sinal de violéncia de género;

V - acolher e orientar a mulher com a perspectiva de género, raca/etnia e classe social,
considerando a autonomia e autodeterminacdo dela em relacdo as medidas que

entende adequadas, respeitadas as hip6teses de impedimento e suspeicao;

VI - buscar informacgBes acerca da rede local de protecdo a mulher em situagcédo de

violéncia de género, promovendo 0s encaminhamentos necessarios;

VII - divulgar as cartilhas institucionais sobre o tema e orientar estagiarias/estagiarios e

servidoras/servidores a distribui-las;

VIII - atuar garantindo a dignidade da mulher no curso do processo, humanizando os

servicos prestados;
IX - utilizar as ferramentas legais disponiveis, em caso de mulher em situagéo de

violéncia doméstica e/ou familiar, respeitadas as hipéteses de impedimento e

suspeicao.

12
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ATUACAO DE DEFENSORAS PUBLICAS E DEFENSORES PUBLICOS
NA DEFESA DE PESSOAS AGRESSORAS

A protegéo aos direitos humanos das mulheres em situagéo de violéncia de género
também deve ser observada pelas defensoras publicas e defensores publicos que
atuam na defesa das pessoas agressoras, seja qual for a natureza do processo. Para

tanto, recomenda-se:

| - promover a educacdo em direitos para as pessoas agressoras atendidas;

Il - conscientizar sobre os graves efeitos da violéncia de género, visto que o machismo
traz consequéncias maléficas ndo s6 para mulheres, mas também para a pessoa

agressora, familiares e toda a sociedade;

Il - encaminhar homens agressores para cursos reflexivos que ressignifiguem a

masculinidade, especificamente rechacando sua forma toxica;

IV - evitar o uso de expressdes machistas ou miséginas no exercicio da defesa do
agressor atuando de forma ética e pautada nos direitos humanos, respeitada a

independéncia funcional das membras e dos membros;

V - requerer, como medidas menos gravosas em procedimento criminal, aquelas
previstas no artigo 22, incisos VI e VIl da Lei 11.340/2006, a saber: encaminhamento da
pessoa agressora a programas de recuperacdo e reeducacdo; acompanhamento
psicossocial da pessoa agressora por meio de atendimento individual e/ou em grupo de

apoio;
VI - assegurar o respeito a dignidade da vitima e zelar pela preservagdo da sua

integridade fisica e psicol6gica em todos 0s atos processuais, conforme normativa da
Lei 14.245/2021.
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